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RESoLUçÃo no cMDcA N'5 DE 1" DE MARÇo Dfi202l

O Conselho Municipat dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA

instauia a Comissão Especial responsável
pela organização do Processo de Esctilha

dos Conselheiros Tutelares'

Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente em seu Art' 139 que trata que o

processo de escolha é sob a responsabilidade do conselho Municipal dos Direitos da

CriançaedoAdolescente,eaftsca|izaçãodoMinistérioPúblico.

considerando a Lei Municipal no 4.735, de 23 de agosto de 2018 do conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente'

considerando a Lei Municipal n.o 5.235 de 26 de outubro de2022 do conselho Tutelar'

considerando a Resolução do conselho Nacional dos Direitos da criança e do

Adolescente n.o 231, de 2S de dezembro que

d i s p õ e s o b r e o p r o c e s s o d e e s c o l h a e m d a t a u n i f i c a d a e m t o d o

o território nacional dos membros do Conselho Tutelar'

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar a instauração da Comissão Especial responsável pelo Processo de

Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de Cruzeiio' conforme o Art' 11 da

Resolução n,o 23|,sendo esta constituída por composição paritária entre Conselheiros

Representantes do Governo e da Sociedade Civil'

Art.2o - Nomear os Membros da Comissão Especial:

Representantes Sociedade Civll:

1- Robson André Silva;

2- Iris Rodrigues dos Santos;

3- Tânia da Silva Soares; ' 
,

4- Jessica Ariane dos Santos Cruz;

5- Jessica Chaaban Novich'
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Representantes Poder Público:

1- Daniéverson Tadeu Dantas dos Santos.

2- MariaTerezinha Gonçalves Barros;

3- Tatiane Aparecida Rodrigues Reis;

4- Gabriela Alves Pereira;

5- Luiz Roberto Neves.

Cruzeiro, 1o de Março de2023.
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